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SMSA/SUPCL - SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 6182/2025-11

RESPOSTA À COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 372/2025-10 – SMPO/GAB
 
Prezados,
 
Em atenção à Comunicação Interna nº 372/2025-10, expedida pela Secretaria Municipal de
Planejamento e Orçamento, encaminham-se as informações solicitadas para complementação do
processo em referência, conforme segue:
 
1. Estimativa de Consumo para o restante de 2025
 
Conforme planilha anexa de estimativa de quantitativos elaborada pela equipe técnica da
Secretaria Municipal de Saúde, foram levantadas as demandas anuais do Programa Nutricional e
dos atendimentos decorrentes de ordens judiciais, contemplando todos os tipos de dietas e
fórmulas nutricionais atualmente fornecidos aos pacientes da rede municipal.
 
O documento apresenta o quantitativo anual estimado e o quantitativo necessário para os dois
últimos meses do exercício de 2025, cujo valor total aproximado é de R$ 974.306,66, conforme a
tabela consolidada de preços médios de mercado.
 
Ressalta-se, contudo, que considerando os trâmites legais e administrativos próprios de um
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preços, é possível que a
conclusão e homologação da licitação ocorram apenas no início do exercício de 2026, razão pela
qual o quantitativo projetado para os dois meses finais do corrente ano tem caráter meramente
estimativo e preventivo, garantindo o dimensionamento correto da necessidade do município,
ainda que a execução das compras ocorra somente no próximo exercício.
 
2. Declaração sobre o Orçamento destinado à aquisição em 2025
 
De acordo com o demonstrativo de saldo orçamentário emitido pelo Setor de Contabilidade e
Orçamento (documento anexo), há saldo disponível no valor de R$ 249.750,96 na dotação
orçamentária específica do Fundo Municipal de Saúde destinada à “Manutenção do Programa
Dietas Enterais e Fórmulas Nutricionais”.
 
Salienta-se, entretanto, que a licitação em questão será realizada na modalidade “Registro de
Preços”, a qual não implica bloqueio orçamentário imediato. Dessa forma, as aquisições efetivas
serão realizadas conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária do exercício vigente,
observando-se a execução dentro dos limites financeiros disponíveis à época da contratação.
 
Adicionalmente, é importante destacar que os valores indicados na cotação preliminar foram
estimados a partir de preços de mercado e, portanto, podem sofrer redução significativa após a
fase competitiva do Pregão Eletrônico, o que tende a ampliar a capacidade de atendimento dentro
do orçamento existente.
 
3. Previsão Orçamentária para o exercício de 2026
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Conforme demonstrado na Proposta Orçamentária Anual de 2026 há previsão orçamentária
específica destinada à aquisição de dietas e fórmulas nutricionais, alocada no orçamento do
Fundo Municipal de Saúde, sob a ação programática referente à manutenção do Programa de
Dietas Enterais e Fórmulas Nutricionais, com dotação prevista no valor de R$ 1.502.000,00 (um
milhão e quinhentos e dois mil reais).
 
Dessa forma, confirma-se que o objeto da presente licitação possui continuidade programática e
orçamentária assegurada na proposta de 2026, atendendo às exigências de adequação
orçamentária e financeira previstas nos arts. 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal). Fica assegurado que as futuras contratações decorrentes da ata de
registro de preços encontram respaldo na programação orçamentária do próximo exercício,
garantindo a execução regular e ininterrupta do fornecimento das dietas aos pacientes do
programa e às demandas judiciais.
 
Conclusão:
 
Diante do exposto, entende-se que:
 

· Há estimativa detalhada e fundamentada de consumo para o restante de 2025, conforme
planilha anexa;

 
· Existe saldo orçamentário disponível no exercício de 2025, sendo a execução condicionada à

conclusão do processo licitatório e à demanda efetiva;
 

· E há previsão orçamentária específica para continuidade da despesa em 2026, assegurando
a regularidade e a sustentabilidade financeira da contratação.

 
Encaminham-se, portanto, os documentos solicitados, para ciência e prosseguimento do processo
licitatório.

 
 

Santa Luzia, em 03 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Soraia Aparecida Ferreira, Servidor Público, em
03/11/2025, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0258327 e o
código CRC E7954B34.
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